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4 — O capital seguro poderá ser revisto em função de 
alterações das circunstâncias que ocorram e o justifiquem.

Cláusula 38.ª
Garantias

1 — O cumprimento das obrigações assumidas pela 
Concessionária no Contrato de Concessão é garantido 
através de caução estabelecida a favor do Concedente, no 
valor de € 500 000.

2 — A caução pode ser constituída, consoante opção da 
Concessionária, por uma das seguintes modalidades:

a) Depósito em numerário, constituído à ordem do 
Concedente;

b) Garantia bancária, emitida por instituição de crédito 
em benefício do Concedente, nos termos da minuta a apro-
var pelo Concedente.

3 — O original da caução e as cópias certificadas das 
garantias bancárias referidas no número anterior são en-
tregues ao Concedente na data da assinatura do Contrato 
de Concessão, mantendo -se em vigor até um ano após o 
termo da Concessão.

4 — As instituições emitentes ou depositárias da caução 
devem merecer aprovação prévia e expressa do Conce-
dente.

5 — Todas as despesas e obrigações relativas à presta-
ção da caução são da responsabilidade da Concessionária.

Cláusula 39.ª
Arbitragem

1 — Os eventuais conflitos que possam surgir entre as 
partes em matéria de aplicação, interpretação ou integração 
das regras do Contrato de Concessão serão, em primeiro 
lugar, objecto de uma tentativa de resolução amigável.

2 — Caso o diferendo não seja resolvido de forma con-
sensual no prazo de 15 dias a contar da data da comunica-
ção da intenção de resolução amigável por qualquer das 
partes à outra, será resolvido com recurso à arbitragem.

3 — O tribunal arbitral é composto por três membros, 
um nomeado por cada uma das partes e o terceiro escolhido 
de comum acordo pelos árbitros que as partes tiverem 
designado.

4 — A parte que decida submeter determinado diferendo 
ao tribunal arbitral apresentará os seus fundamentos para 
a referida submissão e designará, de imediato, o árbitro 
da sua nomeação, no requerimento de constituição do 
tribunal que dirija à outra parte através de carta regis-
tada com aviso de recepção, devendo esta, no prazo de 
20 dias a contar da recepção do requerimento, designar o 
árbitro de sua nomeação e apresentar a respectiva defesa.

5 — Os árbitros designados pelas partes devem de-
signar o terceiro árbitro no prazo de 10 dias, cabendo ao 
presidente do tribunal da relação competente em razão 
do território esta designação, caso não seja obtido acordo 
entre os árbitros designados pelas partes.

6 — O tribunal arbitral considera -se constituído na data 
em que o terceiro árbitro aceitar a sua nomeação e o co-
municar a ambas as partes.

7 — O tribunal arbitral pode ser auxiliado pelos pe-
ritos técnicos e consultores que considere conveniente 
designar.

8 — As decisões do tribunal arbitral devem ser profe-
ridas no prazo máximo de seis meses a contar da data da 

sua constituição, salvo acordo das partes em contrário, e 
configurarão a decisão final do litígio relativamente às 
matérias em causa, não podendo ser objecto de recurso.

9 — O tribunal arbitral tem sede em Portugal e utiliza a 
língua portuguesa.

Cláusula 40.ª
Lei aplicável

O Contrato de Concessão fica subordinado à lei portu-
guesa, com renúncia à aplicação de qualquer outra.

Pelo Estado Português, … [nome e qualidade].
Pela Concessionária, … [nome e qualidade].

ANEXO I

(a que se refere a cláusula 2.ª)

Zona Piloto 

  

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Portaria n.º 456/2010
de 1 de Julho

O Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de Abril, veio regu-
lar a organização, o acesso e o exercício das actividades 
de mobilidade eléctrica e criar as condições jurídicas 
indispensáveis para o estabelecimento de uma rede 
piloto de mobilidade eléctrica que visa permitir, testar e 
validar soluções, de âmbito nacional, para a mobilidade 
eléctrica.
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Constituindo uma das actividades principais de mobi-
lidade eléctrica, a comercialização de electricidade para 
a mobilidade eléctrica destina -se a assegurar, mediante a 
compra a grosso e a venda a retalho de energia eléctrica, o 
carregamento das baterias dos veículos eléctricos nos pontos 
de carregamento integrados na rede de mobilidade eléctrica.

Trata -se, por isso, de uma actividade que desempenha 
uma função estrutural no modelo de mobilidade eléctrica 
consagrado no citado diploma legal, em virtude da ligação 
que o comercializador de mobilidade eléctrica estabelece 
entre, por um lado, os operadores do sector eléctrico e, por 
outro, os utilizadores de veículos eléctricos e os demais agen-
tes económicos relacionados com a mobilidade eléctrica.

Esta função conduziu a que no n.º 1 do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de Abril, se exigisse a 
observância de requisitos de natureza técnica e financeira 
apropriados, a definir por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da energia, para que fosse autorizado 
o exercício da actividade de comercialização de electrici-
dade para a mobilidade eléctrica.

Dando execução à citada disposição legal, a presente 
portaria define os requisitos de natureza técnica e financeira 
que as pessoas colectivas que preencham os critérios de 
autonomia previstos no n.º 3 do artigo 7.º do regime da mobi-
lidade eléctrica devem observar para a atribuição de licença 
de comercialização de electricidade para a mobilidade eléc-
trica pela Direcção -Geral de Energia e Geologia (DGEG).

Em conformidade com o n.º 2 do mesmo preceito legal, 
a atribuição de licença de comercialização de electricidade 
para a mobilidade eléctrica aos comercializadores de electri-
cidade devidamente autorizados nos termos do Decreto -Lei 
n.º 172/2006, de 23 de Agosto, na redacção em vigor, fica 
sujeita a um regime de comunicação prévia, em face dos 
requisitos aplicáveis no sector eléctrico. Esse regime é igual-
mente objecto de regulamentação pela presente portaria.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 5.º 

e no n.º 1 do artigo 7.º, ambos do Decreto -Lei n.º 39/2010, 
de 26 de Abril, e da alínea c) do artigo 199.º da Constituição, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia e da 
Inovação, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — A presente portaria estabelece os requisitos técnicos 
e financeiros a que fica sujeita a atribuição de licença para o 
exercício da actividade de comercialização de electricidade 
para a mobilidade eléctrica, bem como algumas regras proce-
dimentais aplicáveis à instrução do respectivo requerimento.

2 — É ainda definido na presente portaria o procedi-
mento de comunicação prévia para o exercício da activi-
dade de comercialização de electricidade para a mobilidade 
eléctrica, aplicável aos comercializadores de electrici-
dade devidamente autorizados nos termos do Decreto -Lei 
n.º 172/2006, de 23 de Agosto, na redacção em vigor.

Artigo 2.º
Requisitos técnicos e financeiros

1 — O exercício da actividade de comercialização de 
electricidade para a mobilidade eléctrica e a atribuição da 
respectiva licença dependem da verificação dos seguintes 
requisitos técnicos e financeiros:

a) Adopção de uma estrutura organizativa adequada às 
funções e deveres aplicáveis, nos termos legais e regula-

mentares, aos comercializadores de electricidade para a 
mobilidade eléctrica;

b) Disponibilidade de recursos humanos com as quali-
ficações, conhecimentos e capacidade técnica necessários 
para a execução das funções que lhe sejam atribuídas;

c) Utilização de plataforma informática e outros meios 
técnicos apropriados ao cumprimento das funções e deveres 
aplicáveis, nos termos legais e regulamentares, aos comer-
cializadores de electricidade para a mobilidade eléctrica e 
que observem os requisitos de compatibilidade da ligação 
com os sistemas técnicos utilizados pela sociedade gestora 
de operações da rede de mobilidade eléctrica;

d) Contratação de caução a favor da sociedade gestora 
de operações da rede de mobilidade eléctrica, no montante 
de 250 mil euros, para garantia do cumprimento das obri-
gações emergentes do exercício da actividade de comer-
cialização de electricidade para a mobilidade eléctrica.

2 — O cumprimento dos requisitos estabelecidos nas 
alíneas b) e c) do número anterior pode ser assegurado 
mediante contratação de meios e recursos a terceiros.

3 — A caução a que se refere a alínea d) do n.º 1 deve 
ser prestada mediante uma das seguintes modalidades:

a) Garantia bancária autónoma à primeira solicitação, 
emitida por instituição de crédito de primeira ordem;

b) Linha de crédito irrevogável, susceptível de mobi-
lização à primeira solicitação da sociedade gestora de 
operações da rede de mobilidade eléctrica, emitida por 
instituição de crédito de primeira ordem;

c) Seguro -caução, susceptível de mobilização à primeira 
solicitação da sociedade gestora de operações da rede de 
mobilidade eléctrica, emitida por instituição seguradora 
de primeira ordem.

4 — A DGEG estabelece na licença de comercialização 
de electricidade para a mobilidade eléctrica, no momento 
da sua emissão, o montante da caução a apresentar pela 
entidade licenciada à sociedade gestora de operações da 
rede de mobilidade eléctrica no prazo de 10 dias após a 
emissão da licença, ficando a validade da aludida licença 
dependente da efectiva apresentada da citada caução.

5 — A caução prestada nos termos dos números ante-
riores só pode ser cancelada no prazo de um ano após a 
data da caducidade ou revogação da respectiva licença 
de comercialização de electricidade para a mobilidade 
eléctrica.

Artigo 3.º
Instrução do requerimento

1 — Para o efeito de demonstração do cumprimento dos 
requisitos estabelecidos no artigo anterior, o requerimento 
para atribuição da licença de comercialização de electri-
cidade para a mobilidade eléctrica deve ser apresentado, 
através do portal da empresa, mediante comunicação por 
via electrónica dirigida à DGEG, devidamente instruído 
com os seguintes documentos:

a) Identificação completa do requerente, que deve ser 
uma pessoa colectiva autónoma nos termos previstos no 
n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de Abril;

b) Descrição dos accionistas ou de outras entidades 
que, directa ou indirectamente, disponham do exercício 
do direito de voto em órgão competente do requerente;

c) Certidões de inexistência de dívidas à administra-
ção fiscal e à segurança social emitidas pelos serviços de 
finanças e da segurança social competentes;



Diário da República, 1.ª série — N.º 126 — 1 de Julho de 2010  2449

d) Prova da existência da apólice de seguro prevista 
no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 
de Abril;

e) Descrição da respectiva estrutura organizativa;
f) Identificação dos gestores e apresentação dos respec-

tivos currículos profissionais;
g) Descrição dos meios humanos disponíveis, das suas 

qualificações e respectivas funções;
h) Memória descritiva da plataforma informática e outros 

meios técnicos a utilizar para o exercício da actividade;
i) Apresentação de compromisso de instituição de 

crédito ou seguradora em relação à emissão de caução a 
favor da sociedade gestora de operações da rede de mobi-
lidade eléctrica nos termos do disposto no artigo anterior.

2 — Os elementos apresentados nos termos do número 
anterior devem conter uma clara identificação dos recur-
sos próprios e dos recursos alheios, com identificação do 
respectivo titular, que o requerente pretende afectar ao 
exercício da actividade de comercialização de electrici-
dade para a mobilidade eléctrica, com vista a assegurar 
o cumprimento dos requisitos estabelecidos nos termos 
do artigo anterior e nos demais termos legais aplicáveis.

Artigo 4.º
Comunicação prévia

1 — A comunicação prévia prevista no n.º 2 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de Abril, deve ser efec-
tuada mediante comunicação electrónica dirigida pelo 
requerente à DGEG, através do portal da empresa.

2 — A comunicação a que se refere o número anterior 
deve ser instruída com os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente, que deve ser 
uma pessoa colectiva autónoma nos termos previstos no 
n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de Abril;

b) Prova da existência da apólice de seguro prevista 
no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 
de Abril;

c) Apresentação de compromisso de instituição de 
crédito ou seguradora em relação à emissão de caução 
a favor da sociedade gestora de operações da rede de 
mobilidade eléctrica nos termos do disposto no artigo 1.º

3 — Os comercializadores de electricidade devidamente 
autorizados nos termos do Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de 
Agosto, que realizem a comunicação prévia para o exercício 
da actividade prevista no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 39/2010, de 26 de Abril, ficam sujeitos ao cumprimento 
dos requisitos estabelecidos no artigo 2.º da presente portaria.

4 — A validade da licença de comercialização de mobi-
lidade eléctrica atribuída ao abrigo do regime de comu-
nicação prévia fica dependente da efectiva apresentação 
de caução à sociedade gestora de operações da rede de 
mobilidade eléctrica, em conformidade com o disposto 
na alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º e nos n.os 3 e seguintes 
do artigo 3.º

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia e da Inovação, José 
Carlos das Dores Zorrinho, em 23 de Junho de 2010. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 457/2010
de 1 de Julho

As Portarias n.ºs 845/2000, de 26 de Setembro, e 
211/2004, de 3 de Março, procederam respectivamente à 
criação e transmissão da concessão da zona de caça associa-
tiva Os Pinéus (processo n.º 2388 -AFN), situada no muni-
cípio da Chamusca, com a área de 768 ha, válida até 26 de 
Setembro de 2010, e concessionada à Associação de Caça-
dores da Lezíria, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa 
Os Pinéus (processo n.º 2388 -AFN), por um período de 
10  anos, constituída pelo prédio rústico denominado «Ca-
sal do Crespo», sito na freguesia de Ulme, município da 
Chamusca, com a área de 768 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 27 de Se-
tembro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 18 de Junho de 2010. 

 Portaria n.º 458/2010
de 1 de Julho

As Portarias n.ºs 1174/2004, de 14 de Setembro, 
627/2005, de 1 de Agosto, 65/2006, de 17 de Janeiro, e 
1081/2007, de 5 de Setembro, procederam, respectiva-
mente, à renovação, anexações e desanexação de terrenos 
da zona de caça turística dos Assentos (processo n.º 2092-
-AFN), situada nos municípios de Alvito e Cuba, com a 
área de 1838 ha, válida até 25 de Setembro de 2010, e 
concessionada a José Antunes Martins, que entretanto 
requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto no artigo 48.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, 
de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário 




